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LEI N° ~94, DE 25 DE JULHO DE '979.
•,Autoriza concessão de direito real de uso
de área de terra, situada em Queimados, 2°
Distrito do Município, e dá outras provióén-
cias correlatas». ,:' _ '
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU.

POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DE
CRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: .

Art.Jo, - Fica o Executivo autorizado a: dar,
em concess'ão de' direitó' real 'de uso, à Socie
dade Amigos do~airro SãoR6que. dispensada
a 'licitação por se tratar d~' releva:,nte interesse
público, as áre'as assinaladas .com,as letras D e
C, na planta constante do processo nO 18,704/62,
com 1.795,50m2 e 3,933,OOm2,respectivamente,
situadas em Quelinadõs:20, distrito do Municí
pio, transferidas da 'categoria de q~mde uso' do
povo para a de bem patrimonial, nos termos do
'art. 3.oda'DeifberaÇ$6n:ó 695~d~16 dej!J~!)o.d.e,
197b.,' , " , o ' ' ,'"

, 'Art.' 2Q'~ A' concessão,á q'ue sé refere:.9
artigo precedente, 's~rá por tempo h)determina- '
do, e se destina a fins sociais: com a obrigação
da existência', no_'local, de uma escola. '

§ 1P - A concessão resolver-se-á antes de seu
termo, desde que a conce?sionária dê ao imóvel
destinaçãó diversa 'da estabe!ecida no contrato
ou termo, ou descumpra cláusula resolutória do
ajuste, perdendo, neste'caso, as benfeilorias de
qualquer natureza:, '
, § 2° • 'A concesão' será registrada e a con·
cessionária fruirá plenamente do terreno para
os fins estabelecidos no contrato e responder'
por todos os encàrgo~ civis; administrativos
tributários que venham a incidir sobre o imóvel
esuas'réndas.'< ','; "" ,'. '

I' Art. 30 • Esta lei entrará em vigor na data d
L süa publicação'. o,, >-~ ,~, " '


